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Corregedoria Geral - CG

Aviso Geral

| De 10.11.2025

Referência: Processo nº E-20/001.000138/2018 

    A CORREGEDORA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA, no 
uso de suas atribuições legais e com o intuito de reforçar a recente 
recomendação feita pela Secretaria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (STIC) e pela Encarregada de Proteção de Dados (EPD) 
sobre a utilização do Google Drive Institucional e da rede corporativa, 
bem como para reiterar aviso anteriormente publicado acerca do uso do 
e-mail funcional institucional,

 AVISA às(aos) defensoras(es) públicas(os), servidoras(es) 
(inclusive cedidos e extraquadros), residentes e estagiários da 
Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro que:

1. É obrigatório o uso exclusivo do correio eletrônico institucional 
para todas as comunicações oficiais.

2. É obrigatório o uso do Google Drive institucional para arquivar 
os documentos pertinentes à atuação profissional, como petições, 
decisões, mídias e relatórios, por questões de segurança.

3. O Google Drive contratado pela Defensoria Pública e a rede 
corporativa não devem ser utilizados para arquivar documentos 
pessoais não relacionados à atuação profissional.

4. Drives particulares não devem ser utilizados para abrigar 
arquivos relacionados à atuação profissional.

5. O aplicativo de mensagem WhatsApp não deve ser utilizado para 
fins de compartilhamento de dados.

Em caso de dificuldade de acesso, o Service Desk deverá ser 
contatado pelo telefone 3211-4400 e/ou por mensagem via 
WhatsApp (97295-1885).

Id: 202501777 - Protocolo: 1942279

Secretaria de Gestão de Pessoas 
- SGP

Extrato de Termo Aditivo

| De 12.11.2025

Referência: Processo nº E-20/001.004844/2024

INSTRUMENTO: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº XXXXXX. 

PARTES: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (DPRJ) e AOVS SISTEMAS DE INFORMÁTICA S.A.

OBJETO: alteração quantitativa para acréscimo do objeto do 
contrato nº 69/2024, relativo à contratação de licenças para acesso à 
plataforma de ensino ALURA, para a capacitação técnica, e de 
forma contínua, com fundamento no art. 125, da Lei nº 
14.133/2021, nos termos previstos nos parágrafos a seguir:

O presente termo aditivo visa a inclusão de 14 licenças ao 
quantitativo inicial contratado. O quantitativo total passará a ser de 
70 licenças.

A alteração quantitativa ora firmada resultará em acréscimo no 
percentual de 25% ao valor inicial atualizado do contrato, na forma 
do art. 125, da Lei nº 14.133/2021.

VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 18.480,00 (dezoito mil 
quatrocentos e oitenta reais)

DATA DA ASSINATURA: 12 de novembro de 2025

VIGÊNCIA: a alteração quantitativa ora firmada produzirá seus 
efeitos a partir da publicação do extrato

FUNDAMENTO: art. 125, da Lei nº 14.133/2021

Id: 202501779 - Protocolo: 1949065

Ato de Deferimento

| De 12.11.2025

Referência: Processo nº E-20/001.010577/2022

Segundo erro material contido no Ato de 
Deferimento 1840797 deste referido processo, retifico a data de 
validade da progressão de VICTOR HENRIQUE STANCATI, de 
10.06.2025 para 27.07.2025, conforme processo nº E-
20/001.009953/2022.

Id: 202501780 - Protocolo: 1948863

Referência: Processo nº E-20/001.010577/2022

Segundo erro material contido no Ato de 
Deferimento 1840797 deste referido processo, retifico a data de 
validade da progressão de VIVIANE PAULINO TARGINO, de 
10.06.2025 para 06.07.2025, conforme processo nº E-
20/001.010299/2022.

Id: 202501780 - Protocolo: 1948888

Secretaria da Tecnologia da 
Informação e Comunicação - STIC
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